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tal como autorizado pelo artigo 90.º do Protocolo I Adicio-
nal às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Protocolo, 
que foi aprovado para ratificação pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 10/1992, publicada no Diário 
da República, 1.ª série-A, n.º 77, de 1 de Abril de 1992, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 27 
de Maio de 1992, conforme o Aviso n.º 100/92, publicado 
no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 163, de 17 de 
Julho de 1992, e o Aviso n.º 277/94, publicado no Diário 
da República, 1.ª série-A, n.º 250, de 28 de Outubro de 
1994, tornando pública a declaração facultativa referente 
ao artigo 90.º do Protocolo I.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 64/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 20 de Dezembro de 2010 e agindo na sua qualidade de 
depositário da Comissão Internacional do Estado Civil, 
criada em Berna, em 25 de Setembro de 1950, o Departa-
mento Federal dos Negócios Estrangeiros comunica que 
em relação à sua notificação CIEC 5/10, de 16 de Agosto 
de 2010, relativa ao pedido de adesão do Governo dos 
Estados Unidos Mexicanos à CIEC, nos termos do n.º 3 
do artigo único do Protocolo Adicional de 25 de Setembro 
de 1952 ao Protocolo Relativo à Comissão Internacional 
do Estado Civil, o Departamento Federal dos Negócios 
Estrangeiros informa os Estados membros da CIEC que, 
de acordo com um comunicado do Secretário-Geral da 
CIEC de 16 de Dezembro de 2010, a decisão de admissão 
dos Estados Unidos Mexicanos, adoptada pela Assembleia 
Geral da CIEC em 15 de Setembro de 2010, em Lodz, é 
definitiva.

Nos termos do acima disposto, a admissão dos Estados 
Unidos Mexicanos à CIEC e a sua adesão ao Protocolo 
de 25 de Setembro de 1950 começaram a produzir efeitos 
30 dias após a data da votação, ou seja, a 15 de Outubro 
de 2010.

Os Estatutos da CIEC e os textos dos instrumentos 
internacionais relativos à sua constituição, os regulamen-
tos da CIEC, bem como os acordos celebrados por esta 
Conferência e o Conselho da Europa e a Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado, respectivamente, 
foram aprovados, para adesão, pelo Decreto n.º 563/73, 
de 27 de Outubro.

A República Portuguesa tornou-se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
aviso publicado no Diário de Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 65/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 14 de Janeiro de 2011, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República de Singapura aderido, em conformidade com 

o artigo 45.º, à Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Rapto Internacional de Crianças, adoptada na Haia, em 
25 de Outubro de 1980.

Adesão

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.

Tradução

Nos termos do n.º 3 do artigo 38.º, a Convenção entrará 
em vigor para Singapura em 1 de Março de 2011.

Nos termos do n.º 4 do artigo 38.º, a adesão só produz 
efeitos para as relações entre Singapura e os Estados Con-
tratantes que declararam aceitar a referida adesão.

Nos termos do n.º 5 do artigo 38.º, a Convenção deverá 
entrar em vigor entre Singapura e o Estado que declarou 
aceitar a referida adesão no 1.º dia do 3.º mês civil após o 
depósito da declaração de aceitação.

Reservas

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.
1 — Nos termos do artigo 42.º da Convenção e de acordo 

com o n.º 2 do artigo 24.º, a República de Singapura só 
aceita os pedidos, comunicações e outros documentos que 
sejam enviados à autoridade central noutra língua que não 
o inglês se acompanhados de uma tradução em inglês.

2 — Nos termos do artigo 42.º da Convenção e de 
acordo com o n.º 3 do artigo 26.º, a República de Singapura 
não fica obrigada a pagar os encargos previstos no n.º 2 do 
artigo 26.º resultantes da participação de advogado ou de 
consultor jurídico ou ao pagamento das custas judiciais, 
excepto se esses encargos puderem ser cobertos pelo seu 
sistema de assistência judiciária e jurídica.

Autoridade central

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.
Autoridade central: Divisão de Reabilitação, Protecção e 

Serviços ao Domicílio, Ministério para o Desenvolvimento 
das Comunidades, da Juventude e do Desporto.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.ª série,  n.º 126, de 31 de 
Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção-Geral de Reinserção 
Social, do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série-A,  
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 66/2011

Por ordem superior se torna público que, por notifi-
cação datada de 25 de Julho de 2008, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, na sua qualidade de depositário, 
comunicou ter o Reino dos Países Baixos aderido, em 
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24 de Julho de 2008, ao Acordo sobre os Privilégios e 
Imunidades do Tribunal Penal Internacional, feito em 
Nova Iorque em 9 de Setembro de 2002.

Tradução

Países Baixos: Aceitação (1)

O Secretário-Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica que a acção acima mencionada 
ocorreu no dia 24 de Julho de 2008 para o Reino na Eu-
ropa.

O Acordo entrará em vigor para os Países Baixos no 
dia 23 de Agosto de 2008, em conformidade com o n.º 2 
do artigo 35.º, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratifique, aceite, aprove o 
presente Acordo ou a ele adira depois de ter sido de-
positado o 10.º instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, o Acordo entra em vigor no 30.º 
dia seguinte à data do depósito junto do Secretário-Ge-
ral do respectivo instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão.»
(1) V. notificação depositária C.N.530.2008. Treaties-4, de 25 de 

Julho de 2008 (Países Baixos: aplicação territorial às Antilhas Holan-
desas e a Aruba).

A República Portuguesa é Parte no mesmo Acordo, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 42/2007 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 92/2007, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de Setembro de 2007.

O instrumento de adesão foi depositado em 3 de Outubro 
de 2007, estando este Acordo em vigor para a República 
Portuguesa desde 2 de Novembro de 2007, conforme o 
Aviso n.º 18/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série,  n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ECONOMIA,

DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

Portaria n.º 169/2011
de 27 de Abril

No quadro do Programa de Reestruturação da Admi-
nistração Central do Estado (PRACE) e da Lei Orgânica 
do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2006, de 27 de Outubro, o Decreto-
-Lei n.º 137/2007, de 27 de Abril, definiu a missão e as 
atribuições do Instituto Financeiro para o Desenvolvimento 
Regional, I. P. (IFDR, I. P.), tendo os seus Estatutos sido 
aprovados pela Portaria n.º 531/2007, de 30 de Abril.

Entretanto, o Governo celebrou com o Banco Europeu 
de Investimento um contrato de financiamento de especial 
relevância para impulsionar a realização das operações 
aprovadas a co -financiamento pelo FEDER e pelo Fundo 
de Coesão, destinado a financiar a contrapartida nacional 
em projectos que tenham como beneficiários entidades da 
administração central, regional e local, as instituições de en-

sino superior e centros de investigação e desenvolvimento, 
as entidades dos sectores empresariais do Estado, regional 
e autárquico, bem como outras empresas concessionárias 
detentoras de licenças de serviço público, as pessoas co-
lectivas de direito privado sem fins lucrativos, incluindo as 
instituições particulares de solidariedade social ou equipa-
radas, fundações e associações com utilidade pública.

O Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de Março, determina 
no seu artigo 25.º que os financiamentos deste relevante 
instrumento financeiro de apoio à realização dos projectos 
co -financiados pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão são 
concedidos pelo Estado através do IFDR, I. P., e que as 
condições de acesso e de utilização são operacionalizadas 
através de despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e de coordenação 
do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN).

Face a estas novas competências mostra -se necessário 
dotar o IFDR, I. P., da capacidade estatutária para conceder 
empréstimos, celebrar os correspondentes contratos de 
financiamento e assegurar a gestão do serviço de dívida, 
garantindo a adequada segregação de funções ao nível dos 
serviços e dos processos internos de decisão de acordo com 
o princípio da transparência dos procedimentos.

São também introduzidos alguns ajustamentos ao âmbito 
funcional de algumas das unidades que integram a estrutura 
organizativa do IFDR, I. P., acolhendo -se assim algumas 
das recomendações formuladas em sede de avaliação da 
conformidade dos sistemas de gestão e de controlo dos 
fundos estruturais, em aplicação do previsto no artigo 70.º 
do Regulamento (CE) n.º 1083/2006.

Por último, são introduzidos ajustamentos ao referido 
diploma estatutário em cumprimento do disposto no ar-
tigo 29.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, para 
definir a qualificação e o grau dos cargos dirigentes do 
IFDR, I. P., de acordo com a especificidade das respecti-
vas estrutura orgânica, missão e atribuições, cuja redução 
remuneratória cumula com as que estão excepcional-
mente previstas para o ano de 2011 no artigo 19.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, 

de 15 de Janeiro, e nos termos do despacho n.º 523/2010, 
de 23 de Dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 8 de Janeiro de 2010, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado da Administração Pública e Adjunto, 
da Indústria e do Desenvolvimento, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração dos Estatutos do Instituto Financeiro

para o Desenvolvimento Regional, I. P.

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º e 6.º dos Estatutos do Insti-
tuto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I. P. 
(IFDR, I. P.), aprovados em anexo à Portaria n.º 531/2007, 
de 30 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os cargos dirigentes referidos no número an-

terior são exercidos ao abrigo do disposto no estatuto 
do pessoal dirigente aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro.




